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Of. nº 1423/17-SG. 
Esteio, 08 de Novembro de 2017.


Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal de Esteio,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.
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Senhor Prefeito,
	
A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Ari da Center, aprovado em Sessão Ordinária de 07 de Novembro, solicita que Vossa Excelência notifique o proprietário do imóvel situado na Rua Padre Felipe esquina com a Rua Prata, para realizar a limpeza do local, bem como providenciar a recuperação do passeio público. Não é possível que em frente a maior praça do município, lugar onde reúne número expressivo de famílias, se tenha um depósito de lixo a céu aberto. Os moradores estão revoltados com o desleixo.

Segundo o Vereador, é uma solicitação dos moradores.





                      Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.









Felipe Costella,
Presidente.
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